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AÇO MUNICIPA 
AV. DO OURO, 1355 | JARDIM EUROPA 

gabinete@carambei.pr.gov.br CARAMBEI 
UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

Oficio n.° 379/2025 - GP Carambei/PR, 20 de maio de 2025. 

Assunto: Resposta ao Oficio nº 170/2025 - Indicação nº 81/2025 — Vereador Diego 

de Jesus da Silva 

Exmo. Sr. 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Resposta ao Oficio 

nº 170/2025 - Indicação n° 81/2025, do limo. Sr. Vereador Diego de Jesus da Silva, o 

qual indica que estude a possibilidade de instituir o Cartao de Identificagdo da Pessoa 

com Fibromialgia no âmbito do Municipio de Carambei, através do Oficio n.° 600/2025 da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideragao. 

Atenciosamente. 

Exmo. Senhor 

ECLAITON MOREIRA BUENO 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

Nesta 
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Ofício nº 603/2025-Centro M. de Saúde Carambei, 19 de maio de 2025. 

SEC. MUN. DE. SAUDE 
42. 37319250/ 3231 

aud 

Exma. Senhora 

Elisangela Pedroso de Oliveira Nunes 

Prefeita Municipal 

Assunto: Resposta ao Oficio nº 170/2025 - Indicação nº 81/2025 

Excelentissima Senhora Prefeita 

Em ateng&o ao Oficio nº 170/2025, por meio do qual esta Casa Legislativa encaminha a Indicagéo n° 

81/2025, que propde a instituição do Cartão de Identificação da Pessoa com Fibromialgia no &mbito do 

Municipio de Carambei, a Secretaria Municipal de Saúde informa o seguinte: 

Atualmente, no estado do Parana, há legislagdes em diferentes esferas que tratam da garantia de 

direitos às pessoas portadoras de fibromialgia. Em nivel estadual, tramita o Projeto de Lei nº 52012021, que 

busca reconhecer a fibromialgia como deficiéncia, possibilitando beneficios como a carteira de identificagéo e 

acesso a vagas preferenciais em estacionamentos, entre outros direitos 

Ja em ambito municipal, algumas cidades paranaenses, como Curitiba (Lei Municipal n° 

16.480/2024) e Guaratuba (Lei Ordinaria nº 2109/2025), já regulamentaram o atendimento preferencial as 

pessoas com fibromialgia, exigindo laudo médico comprobatorio e estabelecendo sinalizagéo especifica. Em 

Sao José dos Pinhais, a prefeitura disponibiliza a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia, 

procedimento semelhante também regulamentado em municipios como Araucéria 

No que tange ao atendimento prioritario, destaca-se a Lei Estadual nº 20.830/2021, que alterou 

dispositivos da Lei nº 14.165/2003, mas que ainda não menciona diretamente os portadores de fibromialgia. 

Considerando as práticas ja implementadas em outros municipios e a tramitag&o do projeto em nivel 

estadual, entendemos como valida a sugestão da Camara Municipal quanto & criação do Cartdo de 

Identificação da Pessoa com Fibromialgia. Tal medida pode contribuir para assegurar direitos e promover 

dignidade às pessoas acometidas por esta condição de saude cronica 

Entretanto, ressaltamos que, para a efetivação de tal politica, será necessério estudo técnico e 

juridico, além de regulamentação especifica por meio de projeto de lei municipal, prevendo critérios de 

emissão, documentag&o exigida (como laudo médico), validade e aplicação nos servigos publicos e privados. 
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UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

Colocamo-nos à disposição para colaborar com a elaboração de uma minuta de projeto de lei, caso 

esta proposta avance junto ao Poder Legislativo. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente 

MAIRA 
MARTINS DE 
HOLLEBEM: =% 
03298186945 T 
Maira Martins de Hollebem 

Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria nº 405/2023 
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